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CONTRATO Nº 294/2024 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, o MUNICIPIO DE REDENÇÃO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS, inscrita no 
CNPJ sob nº 15.495.243/0001-15, situada à Rua Guarantã, nº 600, Vila Paulista, município de 
Redenção/PA, neste ato representada por sua Secretária Municipal, a Sra. MARIA JUCEMA 
FURTADO CAPPELLESSO, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade RG nº 2008935 
SSP/PA e CPF nº. 803.131.082-34, residente e domiciliada à Rua da Madeira, nº 05, Setor Alto 
Paraná, neste município, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J M F AGUIAR, com 
sede na Rua Doutor Pedro Barcaui, nº 240, Quadra 78, Lote 12, Vila Paulista, Redenção/PA, CEP 
68.552-700, inscrita no CNPJ sob o nº 03.951.294/0001-25, neste ato representada por seu 
proprietário, o Sr. JOSE MARIA FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade nº 2234582 SSP/PA e CPF nº 
584.444.242-34, residente e domiciliado na Rua Doutor Pedro Barcaui, nº 240, Quadra 78, Lote 
12, Vila Paulista, Redenção/PA, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Licitatório nº 070/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2024, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, demais 
legislação aplicável, resolvem por celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM 
FORNECIMENTO DE URNAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPOS, 
CONSERVAÇÃO DE CORPOS, SERVIÇO DE VELÓRIO E DEMAIS SERVIÇOS AFINS, DE ITENS DE 
LICITAÇÃO FRACASSADA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Art. 92, I e II, Lei 
Federal 14.133/2021). 
 
§1º - As especificações dos itens, objeto deste Contrato: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT   VLR TOTAL  

1 COROA DE FLORES  NATURAIS PARA VELÓRIO UND 50  R$        376,80   R$            18.840,00  

2 EMBALSAMENTO DE CORPO SV 15  R$    1.005,00   R$            15.075,00  

3 EMBALSAMENTO DE CORPO FORA DO ESTADO SV 10  R$    1.497,00   R$            14.970,00  

4 SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE CORPO SV 150  R$        834,00   R$         125.100,00  

5 SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DE CORPO SV 150  R$        305,60   R$            45.840,00  

6 SERVIÇO DE VELÓRIO BÁSICO SV 150  R$        311,40   R$            46.710,00  

7 SERVIÇO DE VELÓRIO COMPLETO SV 100  R$        392,90   R$            39.290,00  

8 SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DO VELÓRIO COM FLORES SV 100  R$        307,50   R$            30.750,00  

9 TRANSLADO DE CORPO ACIMA DE 250 KM KM/R 65.000  R$              2,07   R$         134.550,00  

10 TRANSLADO DE CORPO DE 20 A 250 KM KM/R 10.000  R$              2,63   R$            26.300,00  

11 URNA EXTRAGRANDE, TAM 2,0X90 UN 15  R$    1.248,00   R$            18.720,00  

12 URNA TIPO CASCÃO, TAM 1,90X40 UN 150  R$    1.153,00   R$         172.950,00  

13 URNA TIPO CASCÃO, TAM, 060 X 40 UND 50  R$        365,00   R$            18.250,00  

14 URNA TIPO CASCÃO, TAM, 1,20X40 UN 50  R$        579,76   R$            28.988,00  

15 URNA TIPO CASCÃO, TAM, 1,900 X 60 UND 30  R$    1.230,00   R$            36.900,00  

16 URNA TIPO CASCÃO, TAM, 80X40 UN 30  R$        444,40   R$            13.332,00  

17 VESTES FÚNEBRES ADULTA MASCULINA/FEMENINA KIT 115  R$        236,50   R$            27.197,50  

18 VESTES FÚNEBRES INFÂNTIL 01 A 12 ANOS KIT 20  R$        191,00   R$               3.820,00  
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19 VESTES FÚNEBRES PARA  NATIMORTO UN 15  R$        160,50   R$               2.407,50  

VALOR TOTAL  R$    819.990,00  

 
§2º - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (Art. 92, II, Lei Federal 
14.133/2021): 
I. O Termo de Referência; 
II. O Edital da Licitação; 
III. A Proposta da contratada; 
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO – O prazo de vigência do presente 
contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, com início em 05/11/2024 
e término em 05/11/2025, podendo ser prorrogado, sucessivamente, nos termos do art. 107, da 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 
QUANTO AOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, Lei Federal 14.133/2021) – Este contrato rege-se 
pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decerto 
Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
Parágrafo Único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL – O contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial 
(art. 92, IV, VII e XVIII, Lei Federal 14.133/2021). 
 
§1º – O contrato será executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da NLLC, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
§2º - Os serviços serão considerados entregues, quando devidamente instalados no local indicado 
pelo setor requisitante, devidamente em excelente estado de conservação e funcionalidade, 
correndo por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de frete, carga e descarga, seguros 
mão-de-obra, instalações e demais encargos etc., sob pena de incidir as penalidades previstas na 
Cláusula Decima Segunda do presente instrumento. 
 
§3º – Os serviços serão recebidos pelo setor requisitante, que, após verificado o atendimento a 
todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento 
provisório, no caso de entrega parcial. 
 
§4º – A substituição do serviço ou a sua complementação, a qual será realizada imediatamente, 
não exime a contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação. 
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§5º - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
 
§6º – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 
§7º – O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
§8º – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
 
§9º – A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
 
§10 – A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
 
§11 – A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela contratante. 
 
§12 – Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
§13 – A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no §2º, do art. 121, da Lei 
14.133/2021. 
 
§14 – O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
§15 – Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a 
contratada não poderá subcontratar partes do serviço. 
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§16 - Da entrega e critério de aceitação do objeto: 
I. O prazo de entrega/execução do serviço – A Contratada deverá possuir capacidade de 
realização de funerais com o fornecimento das urnas e afins de forma imediata (no máximo em 1 
(uma) hora), bem como, possuir matriz ou filial na sede do Município de Redenção/PA. 
II. O fornecimento/execução do objeto será de forma PARCELADA, de acordo com as quantidades 
estabelecidas na solicitação de compra/serviços. 
III. Para cada serviço de translado, a empresa deverá utilizar formulário elaborado e fornecido 
pela Secretaria Municipal demandante, onde deverá anotar o percurso percorrido com data, local 
de atendimento e o total de quilometragem utilizado naquele serviço. 
IV. A higienização refere-se somente a limpeza dos corpos, sendo um processo de limpeza 
superficial para apresentação do corpo no velório, que retira as impurezas existentes e melhora a 
salubridade. 
V. A Contratante se reserva o direito de rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da 
legislação vigente. 
VI. É de responsabilidade da contratada e correrão por conta dela todas as despesas de seguros, 
transporte, frete, tributos, alimentação, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 
prestação dos serviços objeto da licitação. 
VII. A Secretaria Municipal contratante, indicará a CONTRATADA o local onde deverá ser realizado 
o serviço de translado, juntamente com serviço funeral ou apenas um dos serviços, de maneira 
individual, de acordo com a necessidade da família enlutada. 
VIII. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 01 (uma) hora de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
IX. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
X. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
XI. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
XII. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
XIII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
XIV. O recebimento do objeto/serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
XV. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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XVI. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
XVII. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 
§17 – A Contratada está sujeita à fiscalização do produto/serviço no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber 
os produtos ou serviços, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso 
de não serem de primeira qualidade. 
 
§18 – Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Processo Licitatório 
nº 070/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2024, e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no §2º, do art. 89, da 
Lei nº 14.133/2021. 
I. A CONTRATADA deve entrar em contato com a CONTRATANTE, após a assinatura deste contrato 
para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar 
transtornos durante a execução dos serviços, objeto deste contrato. 
II. Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que 
efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem 
defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais à CONTRATANTE. 
III. A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo 
para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará 
sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 
IV. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 
técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser 
realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela CONTRATANTE. 
V. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado 
como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise da CONTRATANTE, 
restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo 
exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à 
comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92, XVII, Lei Federal 
14.133/2021) – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
§1º – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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§2º – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
§3º – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
§4º – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
§5º – FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
§6º – Ficará designado o servidor, Sr. GABRIEL PINHEIRO SOUSA, sob matrícula de nº 108133, 
como FISCAL TITULAR, e a servidora, Sra. JOANA WANDERLEY COELHO, sob a matrícula de nº 
107775, como FISCAL SUPLENTE, sendo-lhes atribuído a fiscalização técnica e administrativa, 
nos termos do art. 29, §1º, do Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
§7º – Fiscalização Técnica – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Art. 117, §1º; Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 
 
§8º – Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 32, incisos I ao XXXI, do 
Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
§9º – Fiscalização Administrativa – Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições 
estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII, do Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
§10 – Gestor do Contrato – Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 
31, inciso I ao IX, do Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
§11 – Fiscal Setorial – Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de fiscal técnico 
e administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, art. 34, Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO – Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO (Art. 92, V, Lei Federal 14.133/2021) – O valor total da 
presente contratação está previsto e estimado em R$ 819.990,00 (Oitocentos e dezenove mil 
novecentos e noventa reais), de acordo com o Relatório de Classificação Final dos Itens por 
Centro de Custo e Proponentes. 
 
§1º – O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas em 
pesquisas de mercado. 
 
§2º – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
§3º – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS, PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO – A 
contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao departamento de 
Compras da CONTRATANTE, equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
§1º – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em parcelas, à medida que o objeto for 
executado/entregue, mediante crédito em conta corrente da Contratada, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da atestação da nota fiscal, verificado o recebimento do objeto contratual e 
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, bem como a ordem cronológica prevista 
no artigo 141 da Lei Federal 14.133/21 (Art. 92, V e VI Lei Federal 14.133/2021). 
 
§2º – A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
 
§3º – Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
I. Não produzir os resultados acordados; 
II. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou, 
III. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
§4º – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
§5º – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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§6º – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
§7º – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
§8º – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
§9º – Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
 
§10 – Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º 
da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
 
§11 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
§12 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
§13 – Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 
Bancária. 
 
§14 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula (Art. 92, V, Lei Federal 
14.133/2021): 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
           365                                                365 
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Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
§15 – Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto Federal nº 93.872/1986 
e Art. 92, V, Lei Federal 14.133/2021. 
 
§16 – No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 
retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 
PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas 
alterações. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja 
prevista em regulamento que se aplique ao caso. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DO REEQUILBRIO ECONÔMICO – Os preços contratados 
serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento 
estimado, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, 
após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, 
pela variação do INP-C (Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta (Art. 157, inciso I, Decreto Municipal nº 018, de 1º de 
fevereiro de 2024). 
 
§1º – A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato (Inciso V, Art. 92 Lei Federal 
14.133/2021). 
 
§2º – Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
 
§3º – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante pagará 
à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
§4º – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
§5º – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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§6º – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
§7º – Do Reequilíbrio Econômico - Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da 
equação econômica financeira do Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n° 018 de 01 de fevereiro de 2024. 
 
§8º – Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021 e Art. 159, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024, e Arts. 3º, 
4º, 9º e 11º do Decreto Municipal nº 031, de 29 de abril de 2022, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da Contratada. 
 
§9º – O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 
deferir ou rejeitar o pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, Lei 
Federal 14.133/2021) – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
I. Obedecer às especificações constantes neste Contrato. 
II. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela SEMADS, 
em estrita observância das especificações do TR e proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia. 
III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
IV. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da SEMADS, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (duas) horas. 
V. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
VI. Permitir toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste Contrato. 
VII. Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades 
competentes e as disposições legais vigentes. 
VIII. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
IX. Prover todos os meios necessários à garantia da realização dos serviços, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
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X. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
XI. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 
aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, 
ficará condicionada à análise, por esta SEMADS, do procedimento realizado e da documentação da 
nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, 
tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 
XII. Para averiguação do disposto no inciso anterior a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação. 
XIII. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, inclusive 
materiais, mão-de-obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes de sua execução. 
XIV. A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz (Art. 92, inciso XVII, da Lei Federal 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – São obrigações da 
contratante: 
I. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
II. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
III. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Contrato; 
IV. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da entrega dos produtos/serviços pela 
CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
empregados da contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
V. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
VI. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 
são as mesmas descritas no termo de referência; 
VII. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não entrega dos produtos/serviços, apontando as 
razões de sua não adequação aos termos contratuais; 
VIII. A Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 
IX. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos produtos/serviços com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos; 
X. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XII, Lei 
Federal 14.133/2021) – Será exigida a garantia de execução de contrato, nos moldes do art. 96 
da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total e, 
condições descritas nas cláusulas do contrato, que será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
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§1º – A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 
I. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
II. Seguro-garantia, conforme Circular SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022; 
III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil; 
 
§2º – O prazo para apresentação da garantia, será: 
I. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato. 
II. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 
 
§3º – O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério 
da Contratante. 
 
§4º – O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o 
inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§5º – O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados 
pelo garantidor. 
 
§6º – Quando da abertura de processo para eventual aplicação de penalidade, a fiscalização do 
contrato deverá comunicar o fato à entidade garantidora paralelamente às comunicações de 
solicitação de defesa prévia ao Contratado, bem como as decisões finais da instância 
administrativa. 
 
§7º – A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
 
§8º – A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de no mínimo 3 (três) meses após entrega definitiva do objeto. 
 
§9º – A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do 
contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem 
prejuízo das demais sanções previstas no contrato: 
I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
II. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  
III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
Contratada, quando couber. 
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§10 – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica nº 
18006-8, no Banco do Brasil, Agência 2517-8, Redenção/PA, com atualização monetária. 
 
§11 – No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
§12 – A Contratante fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na 
execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 
Contratada, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 
 
§13 – A autorização contida no subitem anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas depois 
de esgotado o prazo recursal. 
 
§14 – A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, 
no caso de rescisão por culpa da Contratada, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
§15 – Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da data em que for notificado. 
 
§16 – A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela 
forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto. 
 
§17 – A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Caso fortuito ou força maior; 
II. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
III. Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Administração; 
IV. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
 
§18 – Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista no “§ 17, 
incisos de I a IV”, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela 
Administração. 
 
§19 – Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 
comunicados pela Contratante à Contratada e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 (três) 
meses após o término de vigência do contrato. 
 
§20 – Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas nesta Cláusula. 
 
§21 – Será considerada extinta a garantia: 
I. Com a devolução da apólice, título da dívida pública, carta de fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
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declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 
II. No prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, exceto quando ocorrer 
comunicação de sinistros, por parte da Administração, devendo o prazo ser ampliado de acordo 
com os termos da comunicação. 
 
§22 – A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, na forma do art. 120 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV, Lei Federal 14.133/2021) – A contratada será responsabilizada administrativamente de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
§1º - A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal à licitante ou contratada, será 
aplicada nas seguintes hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 
I. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e 
etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 
II. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e 
situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave. 
 
§2º - Para os fins dos incisos “I” e “II”, do parágrafo anterior, considera-se pequena relevância o 
descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam 
objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública. 
 
§3º – A licitante ou contratada que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas 
editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos 
contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos 
termos deste Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes (Art. 171 do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 
 
I. Multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou 
execução de serviços, nem superior a 30% (trinta por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias 
de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal (§ 3º do Art. 156 da 
Lei Federal 14133/2021; Art. 162 da Lei 14.133/2021); 
 
II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a 
Ata de Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente (Art. 155, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 
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III. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou 
para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 
injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as 
obrigações assumidas (Art. 155 da Lei 14.133/2021), tais como: 
a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 
c) Tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 
sentido contrário; 
e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
f) Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 
direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela 
Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal; 
g) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 
contratado enquadrar-se como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações; 
h) Propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 
respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 
i) outras situações de natureza correlatas; 
 
IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes 
ou das obrigações assumidas (Art. 155 da Lei 14.133/2021), tais como: 
a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública municipal, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da contratante; 
e) Não devolver os valores pagos indevidamente pela contratante; 
f) Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) Utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) Deixar de: 
i.1) Fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
i.2) Substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Administração Pública municipal; 
i.3) Repor funcionários faltosos; 
i.4) Controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
i.5) Observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
i.6) Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 
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i.7) Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 
e, 
i.8) Outras situações de natureza correlatas; 
 
V. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em 
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
 
VI. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ARP, quando 
o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da ARP. 
 
§4º - Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II, do §3º, da cláusula 
décima terceira, deste contrato, for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente 
comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, 
mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 
 
§5º - Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 
justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos 
limites estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
§6º - O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para 
efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 
 
§7º - A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de 
outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 
 
§8º - No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, 
do §3º, da cláusula décima terceira, deste contrato, será calculada sobre o valor da parcela que 
eventualmente for descumprida. 
 
§9º - A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
§10 - Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o 
valor de referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um 
por cento) será de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação 
de serviços de pronto pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao 
Decreto que atualiza os novos valores de Contratação Direta vigente na data da penalização da 
multa (Art. 170 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
 
§11 – O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução 
total do contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões 
de interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da 
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Administração Pública municipal contratante (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de 
fevereiro de 2024). 
 
§12 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que (Art. 174 do Decreto Municipal nº 018, de 1º 
de fevereiro de 2024): 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II. Der causa à inexecução total do contrato; 
III. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; e 
VII. Outras situações de natureza correlatas. 
 
§13 – Considera-se inexecução total do contrato: 
I. A recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 
II. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
 
§14 – Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de 
dois dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do 
contrato. 
 
§15 – A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada 
pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à 
decisão da autoridade superior competente. 
 
§16 – Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima 
do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo 
para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e 
julgadora. 
 
§17 – Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o “§16” deste 
poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar 
da publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
 
§18 – A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (Art. 175 do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
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§19 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que 
(Art. 176 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 
I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846/13; e 
VI. Outras situações de natureza correlatas. 
 
§20 – A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração 
criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da 
Administração Pública competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para 
atuação no âmbito das respectivas competências. 
 
§21 – A sanção prevista no “§19”, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
município, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em 
julgado da decisão administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APLICAÇÃO E DO CÔMPUTO DA SANÇÃO – Os aspectos 
relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o cometimento de mais 
de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de diversas sanções 
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, deverá observar 
o disposto nos Arts. 208 e 209 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024. 
 
Parágrafo Único – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR – O 
procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo VI do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL – O contrato será extinto quando 
cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto (art. 92, XIX, Lei Federal 14.133/2021). 
 
§1º - A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no 
artigo 139 da mesma Lei. 
 
§2º – Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 137, 
caput, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
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II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
CONTRATADA;  
V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
 
§3º – As hipóteses de extinção a que se referem os incisos “II”, “III” e “IV” do item anterior 
observarão as seguintes disposições (art. 137, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021): 
I. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
II. Assegurarão à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
§4º – A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 137, § 2º 
da Lei Federal nº 14.133/2021): 
I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses;  
III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  
V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental.  
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§5º – A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
 
§6º – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
 
§7º – Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 
ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I. Devolução da garantia;  
II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
§8º – A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei Federal 
nº 14.133/2021): 
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração;  
II. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III. Execução da garantia contratual para: 
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
 
§9º – A aplicação das medidas previstas nos incisos “I” e “II” do item anterior ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
 
§10 – Na hipótese do inciso “II”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 
municipal competente. 
 
§11 – Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 serão 
notificados pela CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, Lei Federal 
14.133/2021) – As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

mailto:contratos@redencao.pa.gov.br


 

 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 

 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº 253, 1º Andar, Vila Paulista, Redenção/PA, CEP: 68.552-210 

E-mail: contratos@redencao.pa.gov.br Fone: (94) 99213-6330 

21 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal Contratante, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
RECURSOS PRÓPRIOS - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 122 1203 2027 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO E COORDENAÇÃO GERAL 
RECURSO FEDERAL – FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 0137 2035 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III, Lei Federal nº 14.133/2021) 
– Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
§1º – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 25 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
§2º – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
§3º – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) – Em atendimento ao 
disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a 
CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, poderá, quando necessário, ter acesso 
aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA. 
 
§1º – As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
I. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
II. O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for 
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
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determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados – ANPD; 
III. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia aprovação da 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão; 
IV. Eventualmente, podem as partes convencionar que a CONTRATANTE será responsável por 
obter o consentimento dos titulares; 
V. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas 
utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir 
um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a 
legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 
VI. Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco 
de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros. 
 
§2º – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As partes 
deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem 
impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, 
sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
§3º – Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados 
ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma 
agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer 
direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, 
análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas 
informações. 
 
§4º – No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-
se as regras previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
§5º – A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 
administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e 
integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente à CONTRATANTE, não 
compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 
 
§6º – A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos 
riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental 
ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o 
tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento 
ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua 
aplicação. 
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§7º – As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 
 
§8º – A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 
sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou 
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus 
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por 
prazo indeterminado. 
 
§9º – A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos 
dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam 
com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de 
Confidencialidade com a CONTRATADA. 
I. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis 
em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e 
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade da 
CONTRATANTE. 
 
§10 – As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 
 
§11 – Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer 
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  
 
§12 – O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da 
CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar à CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 
de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não 
cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) 
dias corridos, tomar as medidas necessárias. 
 
§13 – A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), 
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 
pessoais. 
 
§14 – Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, 
sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os 
dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 
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qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
I. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas 
devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 
 

§15 – Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 
LGPD. 
I. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 
CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO – Este contrato será publicado no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das partes (art. 94, I da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 

Parágrafo Único – Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, e do Decreto Municipal nº 018, de 1º 
fevereiro de 2024. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção, Estado 
do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Redenção - PA, 05 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA 
Maria Jucema Furtado Cappellesso 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

J M F AGUIAR 
Jose Maria Ferreira de Aguiar 

Proprietário 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
A) ______________________________                 B) _____________________________ 
RG:                  RG: 
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